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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 

FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. ENUNCIADO 7 DO STJ. 

APLICABILIDADE DO ART. 85 DO CPC/2015. AGRAVO DOS 

PARTICULARES CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 5a. Região que, 

rechaçando a tese de preclusão do pedido de honorários, fixou a verba honorária nos termos 

do CPC/1973, sob fundamento de prestigiar o princípio da vedação da surpresa, segundo o 

qual não podem as partes ser submetidas a um novo regime processual financeiramente 

oneroso, ao meio de uma lide que ainda se desenvolve. 

2.   Em seu Apelo Especial, os recorrentes sustentam a 

Imediata incidência disposto no art. 85, §§ 2o., 3o. e 5o. do CPC/2015, em pleno vigor no 

momento em que proferida a decisão originariamente agravada pela Autarquia (5.6.2017).
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3.   É o relatório.

4.   De início, no que tange à alegada violação aos arts. 

489, § 1o., IV e 1.022, II, do CPC/2015, a insurgência não prospera, na medida em que o 

Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, 

apreciando integralmente a controvérsia posta nos autos. 

5.   Quanto ao mérito, a pretensão merece prosperar.

6.   Esta Corte consolidou a orientação de que a fixação 

dos honorários sucumbenciais deve obedecer a legislação processual civil vigente à época em 

que foi proferida a primeira decisão que estabeleceu a verba honorária, seja na sentença do 

juízo monocrático, seja no acórdão do Tribunal de origem, sendo indiferente a data do 

ajuizamento da ação e a data do julgamento dos recursos correspondentes (Ato 

Administrativo 7/STJ).

7.   Confirmando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 

SERVIDOR PÚBLICO. GDPST. OFENSA AOS ARTS. 1022, II, 489, § 1º, 

DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA. IRREDUTIBILIDADE NOMINAL DE 

PROVENTOS. VIOLAÇÃO AO ART. 41, § 3º, DA LEI Nº 8.112/90. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nº 282 E 356 DO 

STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DE 

COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. OFENSA AO 

ART. 85, § 3º, DO CPC/2015. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SENTENÇA PROFERIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. 

INAPLICABILIDADE DO REGIME JURÍDICO PREVISTO NO ART. 85 DO 

CPC/2015. PRECEDENTES. REVISÃO DOS HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. No que tange a suposta ofensa aos arts. 1022, II, e 489, § 1º, 

ambos do CPC/2015, não há que se falar em negativa de prestação 

jurisdicional, nem em vício, quando o acórdão impugnado aplica tese 

jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da 

controvérsia, ainda que de forma contrária aos interesses da parte. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todas as 

teses invocadas, bastando que decida de forma motivada a questão. No 
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presente caso, a questão da irredutibilidade nominal de vencimentos foi 

expressamente enfrentada pelo Tribunal de origem quando do julgamento 

do recurso de apelação, inexistindo a alegada negativa de prestação 

jurisdicional. 

2. De igual modo, não há contradição em afastar a negativa de 

prestação jurisdicional e reconhecer a ausência de prequestionamento 

quando o Tribunal de origem não decide a matéria à luz do dispositivo 

invocado nas razões do recurso especial, como ocorreu na espécie, uma 

vez que a questão da irredutibilidade de vencimentos foi enfrentada com 

enfoque constitucional, nada tendo sido mencionando sobre o art. 41, § 

3º, da Lei nº 8.112/90. 

3. Em relação a alegada ofensa ao art. 41, § 3º, da Lei nº 

8.112/90, por impossibilidade de redução nominal dos proventos, 

verifica-se que a matéria não foi apreciada pelo Tribunal de origem sob o 

enfoque infraconstitucional pretendido, carecendo a questão do 

indispensável prequestionamento, o que atrai a incidência, por analogia, 

dos óbices previstos na Súmula nº 282/STF e na Súmula nº 356/STF. 

4. Quanto ao dissídio jurisprudencial, a interposição do recurso 

especial pela alínea "c" do permissivo constitucional está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos formais previstos no art. 1029, § 1º, do 

CPC/2015, e no art. 255, § 1º, do RISTJ. In casu, a agravante limitou-se a 

transcrever a ementa do acórdão paradigma, proferido pelo Tribunal 

Regional da 5ª Região nos autos da Apelação/Reexame necessário nº 

558.390/CE, sem realizar, contudo, o devido cotejo analítico entre o 

acórdão recorrido e o julgado mencionado, mediante a transcrição de 

trechos do relatório e do voto dos acórdãos confrontados, o que impede o 

conhecimento do recurso pelo dissídio. Ademais, não há similitude fática e 

jurídica entre os julgados, tendo em vista que o acórdão do Tribunal 

Regional da 5ª Região, apontado como paradigma, tratou da Gratificação 

de Desempenho de Atividade do Seguro Social (GDASS), gratificação 

diversa do presente caso (GDPST), sem apreciar a questão da 

irredutibilidade nominal dos proventos com base no art. 41, § 3º, da Lei nº 

8.112/90, dispositivo apontado pela recorrente para fundamentar a 

suposta divergência, neste ponto. 

5. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido 

de que a sentença é o marco temporal para delimitação do regime jurídico 

aplicável à fixação de honorários advocatícios. Assim, indiferente a data 

do ajuizamento da ação e a data do julgamento dos recursos 

correspondentes, a lei aplicável para a fixação da verba honorária é 

aquela vigente na data da sentença que a impõe (ou da primeira decisão 

que trata da verba honorária, caso seja acórdão). Precedentes. 

6. Quanto ao pedido de majoração da verba honorária, o 
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entendimento deste Tribunal Superior é no sentido de que, salvo as 

hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não se conhece de 

recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da verba honorária 

fixada pelas instâncias de origem, ante o óbice previsto na Súmula nº 

7/STJ. No presente caso, os honorários de sucumbência foram fixados 

pelo Tribunal de origem de acordo com os critérios previstas no art. 20, § 

3º, do CPC/1973, especialmente diante da natureza repetitiva da lide, não 

se mostrando irrisória a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

arbitrada. 

7. Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 1.656.736/RS, Rel. 

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.9.2018).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MARCO TEMPORAL PARA A 

APLICAÇÃO DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

I - Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão 

que confirmou o julgamento monocrático de não conhecimento do recurso 

especial pela incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 

II - No recurso especial, a parte recorrente requer a reforma do 

acórdão regional para que sejam aplicados os critérios estabelecidos no 

art. 85 do CPC/2015 na fixação da verba honorária. 

III - O acórdão regional está em conformidade com a 

jurisprudência do STJ, no sentido de que a legislação aplicável na 

fixação dos honorários advocatícios é aquela vigente no momento da 

publicação da sentença ou do acórdão que fixa sucumbência. 

Precedentes: REsp 1.672.406/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 22/8/2017, DJe 13/9/2017; REsp 

1.465.535/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado 

em 21/6/2016, DJe 22/8/2016; AgInt no REsp 1.657.177/PE, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 17/8/2017, DJe 

23/8/2017; e REsp 1.644.846/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 31/8/2017. 

IV - No caso dos autos, confirmada, no Tribunal de origem, a 

sucumbência fixada na primeira instância, devem ser mantidos os critérios 

da legislação vigente à época da publicação da sentença, ou seja, o 

CPC/73. 

V - Embargos de declaração acolhidos para corrigir erro 
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material, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso 

especial (EDcl no AgInt no REsp. 1.644.923/RS, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJe 15.8.2018).

² ² ²  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERTEMPORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/1973 E 

PUBLICADA JÁ QUANDO EM VIGOR O CPC/2015. NOVO ESTATUTO. 

OBSERVÂNCIA. 

1. No que diz respeito às causas em que for parte a Fazenda 

Pública, o art. 85, § 3º, I a V, do CPC/2015 estabeleceu critérios objetivos 

para a fixação dos honorários de sucumbência com base no valor da 

condenação ou do proveito econômico obtido na demanda, prevendo 

cinco faixas progressivas e escalonadas como parâmetro para tal 

apuração. 

2. Apesar de a propositura da ação demarcar os limites da 

causalidade e os riscos de eventual sucumbência, o Superior Tribunal de 

Justiça elegeu a sentença - ato processual que qualifica o nascedouro do 

direito à percepção dos honorários advocatícios - como marco para a 

incidência das regras do novo estatuto processual, notadamente em face 

da natureza jurídica híbrida do referido instituto (processual-material). 

3. A despeito de ser possível a incidência dos honorários 

previstos nos art. 85, § 11, do CPC/2015, em sede recursal (Enunciado 

Administrativo n. 7 do STJ), os honorários de sucumbência deverão 

obedecer à legislação vigente na data da sentença ou do acórdão que 

fixou a condenação, lembrando-se que a decisão produz todos os seus 

efeitos jurídicos somente após a sua publicação.

4. Hipótese em que a sentença foi proferida sob a égide do 

CPC/1973, sendo o decisum, contudo, publicado já na vigência no novo 

Código Processual, considerando-se as peculiaridades da contagem dos 

prazos no processo eletrônico (art. 5º da Lei n. 11.419/2006, c/c o art. 

224 do CPC/2015). 

5. Recurso especial provido para determinar que o Tribunal de 

origem reexamine o valor dos honorários de sucumbência, à luz do 

disposto no art. 85, § 3º e seguintes, do CPC/2015 (REsp. 1.644.846/RS, 

Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 31.8.2017).

8.   Nestes termos, impõe-se reconhecer que, proferida a 
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decisão em 2017, devem ser arbitrados os honorários advocatícios para o feito executivo de 

acordo com os critérios estatuídos no art. 85, §3o. II, do novel diploma adjetivo civil.

9.   Ademais, vale ressaltar que a nova legislação 

processual civil só admite a fixação dos honorários advocatícios, com base na apreciação 

equitativa, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico, ou ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, hipóteses de que não cuidam os presentes autos. A 

propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES PERCENTUAIS. 

OBSERVÂNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1. Ressalvadas as exceções previstas nos §§ 3º e 8º do art. 85 do 

CPC/2015, na vigência da nova legislação processual o valor da verba 

honorária sucumbencial não pode ser arbitrado por apreciação equitativa 

ou fora dos limites percentuais fixados pelo § 2º do referido dispositivo 

legal. 

2. Segundo dispõe o § 6º do art. 85 do CPC/2015, "[o]s limites e 

critérios previstos nos §§ 2º e 3º [do mesmo art. 85] aplicam-se 

independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos 

casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito". 

3. No caso concreto, ante o julgamento de improcedência dos 

pedidos deduzidos em reconvenção, não se tratando de demanda de valor 

inestimável ou irrisório, faz-se impositiva a majoração da verba 

honorária, estipulada em quantia inferior a 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa. 

4. Recurso especial provido (REsp. 1.731.617/SP, Rel. Min. 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15.5.2018).

² ² ²

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO 

INCIDÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES 

LEGAIS. NÃO OBSERVÂNCIA. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 

Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. O Tribunal Superior de Justiça tem afastado o óbice da 

Súmula nº 7/STJ, para rever a verba honorária arbitrada nas instâncias 

ordinárias, quando verifica que o julgador se distanciou dos critérios 

legais e dos limites da razoabilidade para fixá-la em valor irrisório. 

3. O § 8º do art. 85 do CPC/2015 se aplica somente quando o 

valor da causa é muito baixo e, além disso, seja irrisório ou inestimável o 

proveito econômico experimentado. Caso contrário, os honorários 

advocatícios devem ser arbitrados a partir do valor da causa ou do 

proveito econômico experimentado, com obediência aos limites impostos 

pelo § 2º do art. 85 do CPC/2015, os quais se aplicam, inclusive, nas 

decisões de improcedência e quando houver julgamento sem resolução do 

mérito. 

4. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp. 1.187.650/SP, 

Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 30.4.2018).

² ² ²

 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. EXTINÇÃO EM RELAÇÃO A UM SÓCIO. FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO ESTIMÁVEL. 

LIMITES E CRITÉRIOS DOS §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 85 do 

CPC/2015. APLICABILIDADE. 

1. A controvérsia diz respeito a matéria inerente ao proveito 

econômico a ser considerado na fixação dos honorários advocatícios pelo 

acolhimento de Exceção de Pré-executividade. 

2. O artigo 85 do CPC/2015 estabelece que, nas causas em que a 

Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os 

critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os percentuais 

delimitados no § 3º. Assevera ainda o indigitado artigo em seu § 6º que os 

limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente 

de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência 

ou de sentença sem resolução de mérito.

3. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os 

seguintes fundamentos (fls. 107-108, e-STJ, destaquei): "No presente 

caso, a quantificação dos honorários não tem relação direta com o valor 

da dívida, não se podendo utilizá-la como parâmetro para a condenação 

em honorários advocatícios. De fato, com relação à quantificação da 
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verba honorária a cargo da União, o disposto no § 8º do artigo 85 do 

NCPC é de observância obrigatória.(...) Considerando que o § 8º do 

artigo 85 do NCPC remete aos parâmetros de seu parágrafo § 2º, tenho 

que, para a adequada a mensuração dos honorários advocatícios, na 

presente hipótese, o proveito econômico deve observar a circunstância de 

que a exceção de pré-executividade somente reconheceu questão 

meramente processual (ilegitimidade passiva). O direito de crédito da 

Fazenda Nacional não foi discutido em seu aspecto substancial. Desta 

forma, a dívida não foi extinta, nem a execução fiscal, portanto, o 

proveito econômico, não pode partir da análise simplista de corresponder 

à integralidade do valor exequendo. (...) Contudo, considerando-se o 

valor da causa (R$ 2.477.191,60), em especial, o trabalho despendido 

pelo procurador, que teve de opor exceção de pré-executividade, com 

base na qual se extinguiu o feito em relação ao sócio/agravante, tenho 

que a verba honorária deve ser majorada para R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), corrigida pelo IPCA-E". 

4. Verifica-se que a fixação, pelo Tribunal de origem, do valor 

dos honorários por apreciação equitativa, conforme determinado no § 8º 

do artigo 85 do CPC/2015, mostra-se inadequada. 

5. Esclareça-se que, na hipótese dos autos, não se pode falar em 

valor da causa muito baixo, tampouco em inestimável ou irrisório proveito 

econômico. Com efeito, o próprio acórdão objurgado reconheceu a 

existência de proveito econômico, todavia não o mensurou nos termos 

estabelecidos pelos §§ 3º, 4º e 5º do artigo 85 do CPC/2015. Precedentes: 

REsp 1.657.288/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 2/10/2017; REsp 1.671.930/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, DJe 30/6/2017. 

6. Agravo Interno não provido (AgInt no REsp. 1.665.300/PR, Rel. 

Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2017).

10.  Firme em tais premissas, se conhece do Agravo dos 

Particulares, para dar provimento ao Recurso Especial, determinando o retorno dos autos ao 

Tribunal de origem para que proceda à fixação dos honorários advocatícios com base nos 

parâmetros estabelecidos pelo art. 85, § 3o. do CPC/2015.

11.  Publique-se.

12.  Intimações necessárias.
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Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

 

  

Documento: 103944990 Página  9 de 9

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 2029CE21-5EE5-4596-B069-5FF26AF895F3


